
vr PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.291/2018

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o ofício 001/2018 da Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transporte na qual relata que o servidor Sr. 

FELIPE LEONARDO ALVES DE CARVALHO, veio a se ausentar dt> 

serviço para o qual estava prévia e nominalmente escalado na data oe 

21/12/2017 por volta das 11 horas, sem comunicar seu superior 

hierárquico.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo com 

a Lei Com plem entar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses latos, em tese, 

revelam a prática de conduta vedada prevista no tíiíart. 200 -  São proibidas 

ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a 

dignidade e o decoro da função pública, fe r ir  a disciplina e a hierarquia, 

prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração 

Pública, especialmente:9* e seus incisos 7  - ausentar-se do serviço 

durante o expediente sem prévia autorização do chefe imediato”; e “XVL 

- ato de indisciplina ou de insubordinação”, podendo ensejar a aplicação 

da pena disciplinar de advertência constante no “a r t  210 - A advertência




